
Comunicado CRH 25/02/2022 

Assunto: Cadastro Emergencial 2022 - Procedimentos 

 

 O Centro de Recursos Humanos da Diretoria de Ensino Região de Penápolis torna pública a classificação 

dos candidatos inscritos no Cadastro Emergencial 2022. O candidato terá até 03/03/2020 para interpor recurso 

contra a classificação, conforme prazo de 2 (dois) dias úteis fundamentada na Resolução SE 72/2020. 

 Os candidatos classificados poderão participar das sessões de atribuição de aulas diariamente através 

do sistema da Secretaria Escolar Digital (https://sed.educacao.sp.gov.br/), através da manifestação de interesse 

nas aulas disponíveis, conforme cronograma abaixo e link explicativo: 

  https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2021/05/atribuio-online-penpolis-2021_depen.pdf  

Horário Responsável Procedimento 

Das 08h às 12h Unidade Escolar Atribuição de aulas, entrando em 

contato com os docentes que 

manifestaram interesse nas aulas 

na data anterior 

Das 12h às 15h Unidade Escolar Conferência de saldo para 

disponibilização das aulas a serem 

atribuídas 

Das 16h às 23h59 Candidato inscrito no banco de 

Talentos 

Manifestação de interesse no 

sistema SED. 

  

 As Unidades Escolares entrarão em contato com o candidato através de ligações telefônicas para realizar 

a Atribuição de Aulas. 

 O candidato deverá clicar em “obter o primeiro acesso”, caso não tiver perfil no sistema SED, conforme 

abaixo: 

 

https://sed.educacao.sp.gov.br/
https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2021/05/atribuio-online-penpolis-2021_depen.pdf


 

 O sistema enviará um email ao candidato com as orientações de acesso. Lembrando que, será enviado 

para o email que o candidato preencheu na ficha de inscrição do Cadastro Emergencial. 

 Para entender como funciona a manifestação de interesse, disponibilizamos no próprio site da Diretoria 

de Ensino um tutorial, que poderá ser acessado através do link: https://www.youtube.com/watch?v=98tFuxXZN4s, 

ou clicando no banner no site da Diretoria de Ensino. 

 

 

 

 

 

   

 

Vinicius C. Borghi da Silva 

Diretor II – CRH 
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